
 

 

IPTU e progressividade 
Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota tributária, é devido o tributo calculado pela alíquota 

mínima correspondente, de acordo com a destinação do imóvel. Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, 
proveu recurso extraordinário em que discutida a 
e 1999, nos casos de declaração de inconstitucion
Constitucional 29/2000. O Colegiado destacou o Enunciado 668 da Súmula do STF (“É inconstitucional a lei 
municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progress
salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana”). Afirmou que a criação do 
imposto progressivo sobre a renda 
redução da desigualdade. Segundo a 
espécies tributárias, à luz da capacidade contributiva do contribuinte. Nesse sentido, já se admitiria a 

progressividade de alíquota relativa ao ITCMD, imposto
pois estaria em jogo a concretização constitucional da igualdade material tributária

somente se a inconstitucionalidade da progressividade de alíquotas inviabilizaria a cobr
lapso temporal anterior à reforma constitucional em discussão. De acordo com a teoria da divisibilidade da lei, 
somente se deveria proferir a inconstitucionalidade das normas viciadas, não devendo estender o juízo de censura às 
outras partes da lei. Nesse sentido, a lei municipal só seria inconstitucional no tocante à progressividade das 
alíquotas, de modo que a solução mais adequada seria manter a exigibilidade do tributo com redução da gravosidade 
ao patrimônio do contribuinte ao n
tributária. Ressaltou que o reconhecimento da inconstitucionalidade da progressividade do IPTU não afastaria a 
cobrança total do tributo. Esta deveria 
a progressividade das alíquotas tenha sido declarada inconstitucional por tribunal de justiça, a única solução possível 
a compatibilizar a competência tributária dos Municípios e a exação menos gravosa possív
assentar a exigibilidade de IPTU na alíquota mínima prevista legalmente, alusiva a período anterior à EC 29/2000. 
Tal desfecho não incorreria em inconstitucionalidade, pois o IPTU seria cobrado de forma proporcional.
Ministro Marco Aurélio, que não conhecia do recurso por reputar ausente o prequestionamento. No mérito, desprovia 
o extraordinário.  

RE 602347/MG, rel. Min. Edson Fachin, 4.11.2015

 

Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota tributária, é devido o tributo calculado pela alíquota 
dente, de acordo com a destinação do imóvel. Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, 

proveu recurso extraordinário em que discutida a possibilidade de cobrança do IPTU pela menor alíquota, entre 1995 
e 1999, nos casos de declaração de inconstitucionalidade de sua progressividade, antes do advento da Emenda 

. O Colegiado destacou o Enunciado 668 da Súmula do STF (“É inconstitucional a lei 
municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progress
salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana”). Afirmou que a criação do 

progressivo sobre a renda seria grande inovação em termos de tributo, tendo em vista seu papel central na 
Segundo a jurisprudência da Corte, a progressividade deveria incidir sobre todas as 

espécies tributárias, à luz da capacidade contributiva do contribuinte. Nesse sentido, já se admitiria a 

progressividade de alíquota relativa ao ITCMD, imposto de caráter real e de competência tributária estadual, 
pois estaria em jogo a concretização constitucional da igualdade material tributária

somente se a inconstitucionalidade da progressividade de alíquotas inviabilizaria a cobr
lapso temporal anterior à reforma constitucional em discussão. De acordo com a teoria da divisibilidade da lei, 
somente se deveria proferir a inconstitucionalidade das normas viciadas, não devendo estender o juízo de censura às 

as partes da lei. Nesse sentido, a lei municipal só seria inconstitucional no tocante à progressividade das 
alíquotas, de modo que a solução mais adequada seria manter a exigibilidade do tributo com redução da gravosidade 
ao patrimônio do contribuinte ao nível mínimo, ou seja, adotando-se a alíquota mínima como mandamento da norma 
tributária. Ressaltou que o reconhecimento da inconstitucionalidade da progressividade do IPTU não afastaria a 

. Esta deveria ser realizada pela forma menos gravosa prevista em lei. 
a progressividade das alíquotas tenha sido declarada inconstitucional por tribunal de justiça, a única solução possível 
a compatibilizar a competência tributária dos Municípios e a exação menos gravosa possív
assentar a exigibilidade de IPTU na alíquota mínima prevista legalmente, alusiva a período anterior à EC 29/2000. 
Tal desfecho não incorreria em inconstitucionalidade, pois o IPTU seria cobrado de forma proporcional.

stro Marco Aurélio, que não conhecia do recurso por reputar ausente o prequestionamento. No mérito, desprovia 
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Declarada inconstitucional a progressividade de alíquota tributária, é devido o tributo calculado pela alíquota 
dente, de acordo com a destinação do imóvel. Essa a conclusão do Plenário que, por maioria, 

possibilidade de cobrança do IPTU pela menor alíquota, entre 1995 
alidade de sua progressividade, antes do advento da Emenda 

. O Colegiado destacou o Enunciado 668 da Súmula do STF (“É inconstitucional a lei 
municipal que tenha estabelecido, antes da Emenda Constitucional 29/2000, alíquotas progressivas para o IPTU, 
salvo se destinada a assegurar o cumprimento da função social da propriedade urbana”). Afirmou que a criação do 

seria grande inovação em termos de tributo, tendo em vista seu papel central na 
jurisprudência da Corte, a progressividade deveria incidir sobre todas as 

espécies tributárias, à luz da capacidade contributiva do contribuinte. Nesse sentido, já se admitiria a 

de caráter real e de competência tributária estadual, 
pois estaria em jogo a concretização constitucional da igualdade material tributária. No caso, cumpriria decidir 
somente se a inconstitucionalidade da progressividade de alíquotas inviabilizaria a cobrança do IPTU, durante o 
lapso temporal anterior à reforma constitucional em discussão. De acordo com a teoria da divisibilidade da lei, 
somente se deveria proferir a inconstitucionalidade das normas viciadas, não devendo estender o juízo de censura às 

as partes da lei. Nesse sentido, a lei municipal só seria inconstitucional no tocante à progressividade das 
alíquotas, de modo que a solução mais adequada seria manter a exigibilidade do tributo com redução da gravosidade 

se a alíquota mínima como mandamento da norma 
tributária. Ressaltou que o reconhecimento da inconstitucionalidade da progressividade do IPTU não afastaria a 

os gravosa prevista em lei. Portanto, mesmo que 
a progressividade das alíquotas tenha sido declarada inconstitucional por tribunal de justiça, a única solução possível 
a compatibilizar a competência tributária dos Municípios e a exação menos gravosa possível ao contribuinte seria 
assentar a exigibilidade de IPTU na alíquota mínima prevista legalmente, alusiva a período anterior à EC 29/2000. 
Tal desfecho não incorreria em inconstitucionalidade, pois o IPTU seria cobrado de forma proporcional. Vencido o 

stro Marco Aurélio, que não conhecia do recurso por reputar ausente o prequestionamento. No mérito, desprovia 


